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PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
 
-  A parte impugnante não logrou comprovar que o
impugnado possui recursos suficientes para arcar
com as despesas do processo, sem sacrifício ao
sustento próprio ou da família.

- A condenação em honorários advocatícios decorre
da sucumbência da parte, a qual, por sua vez, tem
como pressuposto a extinção do processo com ou
sem  resolução  de  mérito.  Daí  porque,  em  meros
incidentes  processuais,  onde  não  há  extinção  do
processo  e,  assim,  não  ocorre  sucumbência
propriamente dita, no sentido rigoroso do termo, não
há falar-se em honorários advocatícios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE a Apelação, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.107.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação interposta pela  Ediminas  S/A Editora

Grafica Industrial de Minas Gerais contra decisão interlocutória proferida pelo

Juízo de Direito da 5ª Vara da Cível da Capital que, nos autos do Incidente de

Impugnação à Assistência Judiciária, tendo como processo principal a Ação de

Obrigação  cumulada  com  Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais  nº

200.2011.016.707-5 promovida pelo ora Apelado, rejeitou a impugnação.

Nas razões de fls. 61/72, o Apelante sustentou, em síntese, que

o  Apelado  não  é  pessoa  pobre  que  necessite  estar  sob  o  palio  da  justiça

gratuita.  Aduz,  ainda,  que  inexiste  honorários  sucumbenciais  em  incidente

processuais. Por fim, pede o provimento do Apelo, para afastar à assistência

judiciária  gratuita  concedida  ao  Apelado  ou,  vencida  essa  tese,  afastar  a

condenação em honorários.

Contrarrazões apresentadas às fls. 80/89.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 98/99, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório.

VOTO

Presentes os requisitos necessários a interposição do Recurso,

passo a analisá-lo.

Vale  dizer,  inicialmente,  que  a  prestação  de  assistência

judiciária aos hipossuficientes é garantida pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal.

In casu, a teor do disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei

nº 1.060/50, “considera-se necessitado, para fins legais, todo aquele cuja

situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. O

artigo 4º da mesma lei diz da presunção em favor da parte que postula o

benefício. Assim, o que a lei exige para indeferimento da gratuidade é prova
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inequívoca de que o requerente dispõe de condições para arcar com as

despesas processuais.

No  mais,  o  artigo  7º  da  mesma  Lei  impõe  à  parte  que  a

impugnar,  fazer  prova  de  que  o  beneficiário  tem posses  para  enfrentar  as

despesas do feito. 

Sobre o tema, são precedentes do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul:

“APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS
BANCÁRIOS. REVISIONAL DE CONTRATO. INCIDENTE
DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. A parte-contrária pode impugnar
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita
caso não concorde com o seu deferimento, incumbindo-
lhe fazer prova de que a parte-postulante possui
condições de arcar com as custas processuais. A
declaração de pobreza prevista no art. 4º da Lei n.
1.060/50 implica presunção relativa, motivo pelo qual o
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser
indeferido se houver nos autos elementos capazes de
afastá-la. (…)   APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação
Cível Nº 70038364196, Segunda Câmara Especial Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Antonio Angelo,
Julgado em 30/11/2011)

“Impugnação à assistência judiciária gratuita. Ônus da
prova da impugnante. Eventual insurgimento de parte
demandante quanto ao benefício deferido se dá não
somente através do incidente da impugnação, como de
resto pelas provas trazidas ao referido incidente a fim de
demonstrar não fazer jus à gratuidade aquele que dela se
beneficiou, ou mesmo que as condições daquele a quem
foi deferida se modificaram. (...)  (Apelação  Cível  Nº
70045459666,  Vigésima  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, Julgado
em 23/11/2011)

Na  espécie, tenho que a parte impugnante  não logrou

comprovar que o impugnado possui recursos suficientes para arcar com as

despesas do processo, sem sacrifício ao sustento próprio ou da família.

Assim, mantenho a decisão inalterada nesse ponto.

Quanto  a  condenação  em  honorários  advocatícios

sucumbenciais,  melhor  sorte  teve  o  Apelante,  devendo  a  decisão  ser
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reformada. 

Ora, é sabido que a condenação em honorários advocatícios

decorre da sucumbência da parte, a qual, por sua vez, tem como pressuposto a

extinção do processo com ou sem resolução de mérito. Daí porque, em meros

incidentes processuais, onde não há extinção do processo e, assim, não ocorre

sucumbência propriamente dita, no sentido rigoroso do termo, não há falar-se

em honorários advocatícios. 

Sobre o tema, asseveram Nelson Nery Junior  e Rosa Maria

Nery, que "o vencido no incidente processual deve arcar com as despesas dele

decorrentes. No entanto, não há condenação em honorários de advogado em

incidente processual".

 Nessa esteira, o Ministro Luiz Fux, em seu Curso de Direito

Processual Civil, leciona que: "[...] o incidente do processo caracteriza-se por

não gerar uma relação  processual à parte com objeto e sujeitos distintos. Isto

impõe concluir que há casos em que o incidente processual é processado em

apartado, mas nem por isso dá ensejo a um processo autônomo, como ocorre

com a impugnação ao valor da causa, com a exceção de incompetência, com o

pedido  de  assistência,  etc.  Estes  incidentes,  mercê  de  processados  em

apenso, são impugnados por agravo. Diversamente, há apartados que ensejam

processos  incidentes,  como,  v.g.,  os  embargos  de  terceiro,  a  exibição  de

documento ou coisa em face de terceiro, o incidente de falsidade documental.

Nestas  hipóteses,  como  não  se  trata  de  incidentes  do  processo  senão

processos incidentes, os atos que os decide e extingue é sentença da qual

cabe apelação."

Ante  o  exposto,  PROVEJO  PARCIALMENTE o  Apelo,  para

afastar a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, mantendo a

sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
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substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  do  Ministério  Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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